
















































































































































































































































































































































































































































































































































 
 

 

 

18/08/2017 10:04:48 AM 

TCE-RJ 
Processo nº 103.314-0/2017 
Rubrica                               Fls. 0 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
SUBSECRETARIA DE CONTROLE ESTADUAL  
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTAS 

Processo : 103.314-0/2017 
Origem : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE DESPESA 
Interessado : ANDRE LUIZ MACHADO DE CASTRO 
Observação : PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ORDENADORES DE DESPESAS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - UG 110100 - EXERCÍCIO DE 2016 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Em 18 de Agosto de 2017, foi entranhado aos presentes autos o 

Documento TCERJ 018.209-3/2017. 

 

Com este fim e para constar , eu, LEANDRO ANTONIO MARTINS 

CARDOSO, servidor  do(a) CCT, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

 

 

CCT, 18 de Agosto de 2017. 

 
 
 

LEANDRO ANTONIO MARTINS CARDOSO 
Analista - Área de Controle Externo 

Matrícula  02/001885 
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DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA 

 
Nome completo e oficial da unidade: 

Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro 
CNPJ: 

31.443.526/0001-70 
Sigla: 
DPE 

UGE: 
110100: 

Natureza Jurídica: 
Órgão Estadual Autônomo 

Endereço: 
Avenida Marechal Câmara, 314 - Centro 

CEP: 
20.020-080 

Telefone: 
21 2332-6252 

Página Institucional na Internet: 
www.defensoria.rj.def.br 

Norma de Criação: 
Lei Complementar Estadual n. 06/1977 

Objetivo(s) da Unidade: 
A orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 

extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados 
Norma que estabelece a estrutura orgânica no período de gestão sob exame: 

Lei Estadual 287/1979 
Função do Governo Predominante: 

Função Essencial à Justiça 
Situação da Unidade: 

Ativa 
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Ordenadores de Despesas 

Nato Matrícula Cargo/Função Início Término 
André Luis Machado de 

Castro 835.246-0 Defensor Público-Geral do Estado 01/01/2016 31/12/2016 
Secundários Matrícula Cargo/Função Início Término 

Denis de Oliveira Praça 877.368-1 Primeiro Subdefensor Público Geral 
do Estado 01/01/2016 31/12/2016 

Rodrigo Baptista Pacheco 877.422-6 Segundo Subdefensor Público Geral 
do Estado 01/01/2016 31/12/2016 

José Augusto Garcia de 
Souza 265.801-1 Defensor Público Classe Especial 01/01/2016 31/12/2016 

Paulo Vinicius Cozzolino 
Abrahão 930.808-1 Secretário Geral 01/01/2016 31/08/2016 

Marcia Cristina Carvalho 
Fernandes 820.957-9 Secretária Geral 01/09/2016 31/12/2016 

 
Responsável pela Contabilidade  

Nome Matrícula Cargo/Função Início Término 
Mauro Venicio Nascimento 6.819.435-6 Coordenador 01/01/2016 31/12/2016 

 
Responsável pelo Controle Interno  

Nome Matrícula Cargo/Função Início Término 
Maria Augusta Pereira 

Martins 268.422-3 Agente de Fazenda B da Secretaria 
de Estado de Fazenda (Cedida) 01/01/2016 31/12/2016 
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1. INTRODUÇÃO  
 

Versa o presente sobre a PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ORDENADORES DE 
DESPESAS do exercício de 2016. A prestação de contas é um dever constitucional que tem raízes 
no conceito de república (res publica). Tal instituto está previsto no artigo 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal de 1988: Art. 70. (...) Parágrafo único. PRESTARÁ CONTAS qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre. Extrai-
se do artigo transcrito acima que é obrigação (accountability) inerente a todo agente público prestar 
contas dos meios utilizados e dos resultados obtidos com a exploração dos recursos públicos. 

A presente prestação de contas foi elaborada pela Coordenação de Contabilidade, com 
base em documentos, informações e demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial relacionados aos fatos e atos ordinários da DPE/RJ. 

Em atendimento à determinação do inciso X do art. 17 da Deliberação TCE-RJ nº 198, de 
23 de Janeiro de 1996, e à determinação do inciso XIX do art. 3 da Instrução Normativa AGE-RJ, 
de 03 de Fevereiro de 2017, apresenta-se o Relatório referente ao exame da Prestação de Contas 
do exercício financeiro de 2016, dos Ordenadores de Despesas da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Rio de Janeiro.   
 
2. APRESENTAÇÃO 
 
 O Controle Interno da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro é órgão de 
assessoramento e suas atribuições estão presentes na Resolução DPGE nº. 710/2013. 
 
 
3. RESUMO DA AUDITORIA 
 
 O presente trabalho foi desenvolvido na sede da Defensoria Pública do Estado e levou em 
consideração os registros contábeis referentes à UG 110100 – DPE, composta pelas fontes de 
recursos 100 – DUODÉCIMO e 230 – Centro de Estudos Jurídicos/CEJUR. 

Este Controle Interno auditou a qualidade e a segurança das informações através de 
comparações entre os dados apresentados pelas gerências e os extraídos do Siafe-Rio. 
 Foram utilizados no presente trabalho as normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público, 
de acordo com a natureza e a extensão dos trabalhos.  
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 Foram realizados procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e divulgações apresentadas nas demonstrações contábeis. Sendo assim, acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é concreta, suficiente e apropriada para fundamentar o presente 
Relatório. 
 Toda documentação examinada encontra-se nos arquivos desta Defensoria Pública e a 
disposição nas pastas dos setores auditados.   

 
4. COMPOSIÇÃO PROCESSUAL / ASPECTO LEGAL 
 

Conforme Deliberação TCE-RJ nº 198/1996 e Instrução Normativa AGE-RJ nº 37/2017, 
segue exposição dos itens auditados, referentes ao período compreendido entre 01 de Janeiro de 
2016 a 31 de Dezembro de 2016. 

4.1. Ofício de Encaminhamento: item regido pelo inciso I, art. 3º da IN supracitada, 
apresentado às fls. 04, atende à disciplina normativa. 

 
4.2. Relação dos Responsáveis: item regido pelo inciso II do art. 3º, alínea “a” da IN AGE nº 

37/2017, o cadastro constante em fls. 16/27 atende ao comando legal. As juntadas de 
fls. 18/24 atendem ao disciplinado nas alíneas “b”, “c” e “d” do artigo citado, referentes a 
publicações de Atos de Gestão. 

 
4.3. Cadastro dos Responsáveis: item regido pelo inciso III do art. 3º da IN AGE nº 37/2017, 

foram juntados os cadastros dos responsáveis em fls. 28/35 que atendem ao comando 
normativo. 

 4.4. Demonstração da Execução Orçamentária da Receita: item regido pelo inciso V do art. 
3º da IN AGE-RJ nº 37/2017, juntado às fls. 36/43, atende as exigências normativas. 

 4.5. Demonstrações das Alterações Orçamentárias: item regido pelo inciso VI do art. 3º da 
IN AGE-RJ nº 37/2017, foram juntados às fls. 44, atendendo as exigências normativas. 

 
4.6. Demonstrações da Execução Orçamentária da Despesa: item regido pelo inciso VII do 

art. 3º da IN AGE-RJ nº 37/2017, foram juntados às fls. 45/62, atende ao comando 
normativo, complementado com os documentos de fls. 63/69. 

 4.7. Balancete: item regido pelo inciso VIII do art. 3º da IN AGE-RJ nº 37/2017, juntado às   
fls. 70/149, atende ao comando normativo.
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4.8. Demonstrações Contábeis: item regido pelo inciso IX da IN AGE-RJ nº 37/2017, foram 

juntadas às fls. 150/174 desta prestação de contas. 
 4.9. Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos: item regido pelo inciso X da IN AGE-RJ 

nº 37/2017, foi juntado às fls. 175. 
 4.10. Demonstrativo dos Convênios, Subvenções e Auxílios: item regido pelo inciso XI do art. 

3º da Instrução Normativa AGE-RJ nº 37/2017 foi juntado às fls. 176/181, atende ao 
comando normativo. 

 
4.11. Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas: item regido pelo inciso XII da 

IN supracitada. Foi juntado às fls. 182. Atende ao comando normativo. 
 4.12. Relação de Inscrições em Restos a Pagar, processados e não processados: item regido 

pelo inciso XIII do art. 3º da IN AGE-RJ nº 37/2017, juntado às fls. 183/205, que informam 
os valores inscritos por UG, juntamente com listagem dos respectivos favorecidos, 
objetos da solicitação de inscrição, por fonte de recursos e apresentando o número da 
nota de empenho. Os valores inscritos estão de acordo com a posição das 
disponibilidades financeiras, apuradas na data de inscrição. 

 
4.13. Conciliação de Saldos Bancários: item regido pelo inciso XIV do art. 3º da IN AGE-RJ nº 

37/2017, foi juntado às fls. 206/233. Comprovados saldos em extratos bancários e Siafe-
Rio. Cumprido comando normativo. 

 4.14. Cópia da Primeira e da Última Folha dos Extratos das Contas Bancárias: item regido 
pelo inciso XV do art. 3º da IN AGE-RJ nº 37/2017. Juntada às fls. 234/252 desta 
prestação de contas. 

 4.15. Relatório do Responsável pelo Setor Contábil: item regido pelo inciso XVII do art. 3º da 
IN AGE-RJ nº 37/2017, juntado às fls. 253 e atende ao comando normativo. 

 
4.16. Demonstrativo dos Processos de Tomada de Contas: item regido pelo inciso XXI do art. 

3º da IN supracitada, juntada à prestação às fls. 254. 
 4.17. Certidão Negativa de Débitos: item regido pelo inciso XXIV do art. 3º da IN AGE-RJ nº 

37/2017, juntado ás fls. 255/258, atende ao comando normativo. 
 4.18. Relatório de Auditoria ou Setor Equivalente: item regido pelo inciso XVIII do art. 3º da IN 

AGE-RJ n. 37/2017, juntado às fls. 276 a 293.
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5. PRINCIPAIS ACHADOS 
 
5.1.       Gestão Orçamentária 
 

Em 30 de dezembro de 2004 foi publicada Emenda Constitucional Federal n.º 80, que 
incluiu o §2º no art. 134, conforme segue: 

 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao 
disposto no art. 99, § 2º.  

 
Respeitando o princípio da simetria, foi publicada, em 31 de maio de 2006, a Emenda 

Constitucional Estadual nº.37, que alterou o §1º do art. 179 da Constituição Estadual, conforme 
abaixo: 

 
§ 1º À Defensoria Pública são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 
artigo 152, § 2º. 

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2016, publicada em 08 de julho de 2015 pelo 

Poder Executivo, reconheceu a autonomia da Defensoria Pública do Rio e conferiu à Instituição 
tratamento paritário ao Ministério Público. O texto da LDO deixa claro que a Defensoria Pública 
goza de autonomia administrativa e financeira, sendo dotada de iniciativa orçamentária, o que lhe 
permite elaborar sua proposta de orçamento para consolidação na Lei de Orçamento Anual (LOA) 
do próximo exercício.  

 
A partir de Fevereiro de 2016, a DPE passou a receber duodécimo constitucional, 

transferências orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo oriundas de verbas do Tesouro 
Estadual.
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5.1.1.  Execução Orçamentária da Receita 
 

As receitas realizadas pela Defensoria Pública do Estado, na UG 110100, totalizaram: 
 

RECURSOS PRÓPRIOS – FONTE 230/EXERCÍCIO 2016 
ESPÉCIE VALOR (R$) 

Emolumentos e Custas Judiciais 7.219.182,50 
Fundo de Investimentos de Renda Fixa (Recursos Próprios) 1.892.748,82  
Fundo de Investimentos de Renda Fixa (Repasse) 4.182.951,99 

TOTAL: 13.294.883,31 
                           Fonte: Siafe-Rio. 
 

REPASSE / TESOURO ESTADUAL   
FONTE 100/EXERCÍCIO 2016 

DATA  VALOR (R$) DATA VALOR (R$) 
22/02 49.211.072,00 29/07 4.379.675,42 
29/03 4.319.318,25 26/08 44.000.000,00 
01/04 44.891.757,33 28/09 24.716.603,82 
29/04 49.211.075,58 10/11 24.322.534,21 
01/06 49.211.075,58 15/12 19.782.997,76 
05/07 49.000.000,00 16/12 3.423.813,00 
27/07 44.000.000,00 20/12 1.459.292,55 

- - TOTAL 411.929.215,50 
                                                          Fonte: Siafe-Rio. 

Obs.1. Como não houve repasse de duodécimo em Janeiro de 2016, o pagamento da folha salarial do referido mês, no valor líquido de 
R$ 36.726.402,86, foi efetuado pelo Estado/RJ. As despesas referentes à folha estão somadas ao demonstrativo do item 5.1.2.      
Obs.2. Durante o ano calendário de 2017, somou-se ao total a quantia de R$ 32.711.967,64, provenientes de fatias do duodécimos 
referentes ao ano calendário de 2016. 
 

5.1.2. Execução Orçamentária da Despesa 
RECURSOS PRÓPRIOS – FONTE 230 

ESPÉCIE DESPESA 
AUTORIZADA (R$) 

DESPESAS 
EMPENHADAS (R$) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS (R$) 

DESPESAS 
PAGAS (R$) 

Despesas Correntes 22.090.042,62 9.248.830,94 9.119.594,32 9.021.799,32 
Despesas de Capital 312.000,00 85.930,51 84.479,85 84.479,23 

Total 22.402.042,52 9.334.761,45 9.204.074,17 9.106.278,55 
       Fonte: Siafe-Rio. 

Obs: O Superávit Financeiro referente ao ano calendário de 2015, no valor de R$ 13.213.383,52, soma-se ao total das despesas correntes autorizadas. 
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REPASSE ESTADUAL – FONTE 100 
ESPÉCIE DESPESA 

AUTORIZADA (R$) 
DESPESAS 

EMPENHADAS (R$) 
DESPESAS 

LIQUIDADAS (R$) 
DESPESAS 
PAGAS (R$) 

Despesas Correntes 585.945.405,27 571.147.623,07 571.147.623,07 458.936.954,70 
Despesas de Capital 3.863.215,73 3.024.960,20 3.024.960,20 2.940.412,20 

Total 589.808.621,00 574.172.583,27 574.172.583,27 461.877.366,90 
       Fonte: Siafe-Rio. 

 

5.1.3. Superávit Financeiro 
Apurado no Balanço Patrimonial, é uma das fontes de recursos previstas no art. 43 da Lei 

nº 4.320/64 a ser oferecida para abertura de eventual crédito suplementar ou especial no exercício 
seguinte. Segue, abaixo, o valor do superávit de ano de 2015: 

 
FONTE 100/EXERCÍCIO 2015 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Disponível 13.380.825,49 

Obrigações do Exercício (RPP) (117.973,25) 
Consignações (1.018,51) 

Restos a Pagar (RPNP) (48.450,21) 
TOTAL 13.213.383,52 

                                   Fonte: Processo E-20/001/256/2016 e SIG. 

 

5.1.4. Convênios 
FONTE 100 

ESPÉCIE DESPESA 
EMPENHADA (R$) 

DESPESA 
LIQUIDADA (R$) DESPESA PAGA (R$) 

Fundação Escola Superior da 
Defensoria Pública - 

FESUDEPERJ 
160.000,00 160.000,00 160.000,00 

 
Obs: Este convênio tem por objeto cooperação mútua para desenvolvimento e execução das atividades visando a capacitação de 
Defensores Públicos, Servidores, Residentes Jurídicos e Estagiários. 
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5.2.        Gestão Financeira e Contábil 
A Escrituração Contábil guarda paridade com os atos e fatos que originaram seus 

lançamentos.  
Constatam-se a regularidade nos recebimentos e pagamentos realizados. Conciliação 

bancária apresentada regularmente.  
A documentação comprobatória encontra-se arquivada no Setor Financeiro da Defensoria 

e é espelhada nos documentos acostados nos autos dos administrativos 
 

5.2.1. Bancos Conta Movimento 
 

BANCOS SALDOS (R$) 
Banco Itaú 10,00 
Banco Bradesco 1.823,95 

TOTAL 1.833,95 
                              Fonte: Siafe-Rio. 

 
5.2.2. Aplicações Financeiras 

 
BANCOS / CONTAS SALDOS (R$) 

Banco do Brasil - 001|22349185418 19.627,41 
Banco Itaú - 341|105673036561 72.799,71 
Banco Bradesco - 237|6898y0000002143 11.874.688,43 
Banco Bradesco - 237|6898.26301 4.909.776,26 
Banco Bradesco - 237|6898.6165 1.494,73 
Banco Bradesco - 237|6898.26344 91.626.196,53 

TOTAL 108.504.583,10 
               Fonte: Siafe-Rio. 

 
5.2.3. Restos a Pagar 

Conceitualmente, Restos a Pagar são despesas empenhadas e não pagas dentro do 
exercício financeiro, ou seja, até 31 de Dezembro (art. 36 da Lei nº 4.320/64). 

Quanto à natureza, podem ser classificados em dois tipos: 
- Restos a Pagar Processados: Despesas em que o credor já cumpriu suas obrigações, ou 

seja, entregou o material, prestou o serviço ou executou a etapa da obra, tendo, portanto, o direito 
líquido e certo, restando apenas o pagamento. 
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- Restos a Pagar não Processados: Dependem da prestação do serviço ou entrega do 
material, cujo direito do credor não foi apurada. Representam despesas não liquidadas, pendentes 
de implementação de condição. 

Seguem, abaixo, os valores apresentados por esta Defensoria: 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - Demonstrativo dos Valores referentes ao exercício de 2015 

Nota de Empenho FR Identificação  Nome do Favorecido Valor R$ 
2015NE 00264 230 986.379.757-04 Claudia Maria do Carmo Sousa 436,60 
2015NE 00289 230 42.498.600/001-71 Estado do Rio de Janeiro 327,03 
TOTAL: ......................................................................................................................................................... 763,63 

 Fonte: Siafe-Rio. 

 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS – Demonstrativo dos Valores referentes ao exercício de 2016 
Nota de Empenho FR Identificação  Nome do Favorecido Valor R$ 

2016NE 00012 100 123.400 Fundo Único de Previdência do Estado do Rio de Janeiro 29.795.611,26 
2016NE 00013 100 123.499 Fundo do Plano Previdenciário do Estado do Rio de Janeiro 1.733.717,98 
2016NE 00015 100 29.979.036/0001-40 Instituto Nacional de Seguro Social 179.801,94 
2016NE 00016 230 CG0006029 Auxilio Saúde 1.800,00 
2016NE 00017 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 21.011.522,66 
2016NE 00027 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 47.021.467,92 
2016NE 00028 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 6.163.962,69 
2016NE 00029 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 22.919,65 
2016NE 00031 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 166.905,22 
2016NE 00033 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 1.115,34 
2016NE 00039 230 01.513.667/0001-50 Ka Iaque Comércio e Serviços Ltda-ME 145,00 
2016NE 00086 100 CG004700 Folha de Pagamentos 11.151,41 
2016NE 00237 100 17.713.878.001-77 Fundação de Previdência Complementar do Estado do RJ 44.064,04 
2016NE 00252 100 40.175.986/0001-55 Contacta Seg. em Conectividade Ltda 4.500,00 
2016NE 00259 100 CG0004700 Folha de Pagamentos 7.806,45 
2016NE 00316 230 678.364.027-20 João Luiz Amoedo Magalhães 0,62 
2016NE 00381 100 317.100 Cia de Desenv.Rodov. E Terminais do Estado do RJ 263.854,39 
2016NE 00430 100 07.324.021/0001-01 Ros Rio Materiais e Comércio Ltda-EPP 26.237,35 
2016NE 00448 100 60.444.437/0001-46 LIGHT Serviços de Eletricidade S.A. 123.652,03 
2016NE 00450 100 03.383.287/0001-74 Laquix Comércio e Serviços EIRELI 244.179,63 
2016NE 00452 100 69.034.668/0001-56 Sodexo Pass do Brasil Serv. E Comércio S.A. 1.228.043,20 
2016NE 00453 100 08.540.992/0001-51 Dady Ilha Soluçoes Integradas Ltda 96.397,73 
2016NE 00456 100 08.540.992/001-51 Dady Ilha Soluçoes Integradas Ltda 23.005,50 
2016NE 00457 100 29.212.545/0001-43 Nova Rio Serviços Gerais Ltda 282.879,53 
2016NE 00458 100 03.383.287/0001-74 Laquix Comércio e Serviços EIRELI 423.857,22 
2016NE 00459 100 50.737.766.0001-21 Techne Engenharia e Sistemas Ltda 55.623,92 
2016NE 00485 100 33.000.118/0001-79 Telemar Norte Leste S.A.-Em Recuperação Judicial 1.922.830,91 
2016NE 00546 100 46.050.464/0001-03 Martini Comércio e Importação Ltda 19.060,40 
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2016NE 00550 100 14.139.773/0001-68 Extreme Digital Consultoria e Representações  895.000,00 
2016NE 00578 230 124.100 Fundação CEPERJ 15.850,00 
2016NE 00582 100 06.260.055/0001-17 Clima Rio 2004 Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda 80.048,00 
2016NE 00586 100 26.976.381/0001-32 Multipaper Distribuidora de Papeis Ltda 417.000,00 
2016NE 00587 100 14.702.169/0001-06 Bazar e Papelaria MN Ltda-ME 29.000,00 
2016NE 00595 230 01.700.151/0001-15 FESUDEPERJ 80.000,00 
TOTAL: ............................................................................................................................................................ 112.393.775,62  Fonte: Siafe-Rio. 

Obs.1: NE 12, 13 E 15 – Rio Previdência 
Obs.2: NE 17 – Folha 13º Defensores Públicos e Servidores Ativos  
Obs.3: NE 27 - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 25.809.415,37  

        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 21.212.052,55  
Obs.4: NE 28 – Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 2.626.689,22 
                        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 3.537.273,47 
Obs.5: NE 29 – Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 20.587,98  
                        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 2.331,67 
Obs.6: NE 31 - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 83.452,61 
                        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 83.452,61 
Obs.7: NE 33 - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 557,67 
                        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 557,67 
Obs.8: NE 86 - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 780,00 
                        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 10.371,41 
Obs.9: NE 259 - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Dez/2016 - R$ 4.286,45 
                        - Folha Defensores Públicos e Servidores Ativos Jul/2016 – R$ 3.520,00 
 
Nota Explicativa 1: Os valores referentes ao pagamento da folha salarial de Defensores Públicos e Servidores, competência Jul/2016, 
tiveram suas regularizações contábeis em Mar/2017. (vide fls.18/18 deste relatório) 
 
Nota Explicativa 2: O montante referente ao pagamento do 13º da folha salarial de Defensores Públicos e Servidores (NE 17), teve sua 
regularização contábil em Fev/2017. 
 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - Demonstrativo dos valores referentes ao exercício de 2015 
Nota de Empenho FR Identificação  Nome do Favorecido Valor R$ 

2015NE 00023 230 68.969.302/0001-06 Instituto Brasileiro de Ciências Criminais 1.680,00 
2015NE 00055 230 69.112.514/0001-35 Primasoft Informática Ltda 805,39 
TOTAL: .................................................................................................................................................... 2.485,39 

 Fonte: Siafe-Rio. 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - Demonstrativo dos valores referentes ao exercício de 2016 
Nota de Empenho FR Identificação  Nome do Favorecido Valor R$ 

2016NE 00067 230 43.343.391/0002-30 Berlitz Centro de Idiomas Ltda 78.677,97 
2016NE 00068 230 10.498.974/0001-09 Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública - INP - LTDA-ME 6.600,00 
2016NE 00078 230 61.160.768/0001-17 Instituto Nacional de Seguro Social - INSSLex Editora S.A. 1.120,00 
2016NE 00087 230 01.513.667/0001-50 Ka Iaque Comércio e Serviços Ltda-ME 29,00 
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2016NE 00229 230 60.501.293/0001-12 Editora revista dos Tribunais Ltda 29,00 
2016NE 00236 230 00.673.757/0001-46 Infnet Educação Ltda 3.477,26 
2016NE 00440 230 CG009711 Premiação Concurso CEJUR - DPE 14.000,00 
2016NE 00487 230 33.233.701/0001-20 João José de Moura Encadernação Ltda EPP 260,00 
2016NE 00493 230 04.267.461/0001-86 Outras Letras Editora Ltda 3.000,00 
2016NE 00494 230 04.267.461/0001-86 Outras Letras Editora Ltda 2.400,00 
2016NE 00496 230 04.267.461/0001-86 Outras Letras Editora Ltda 3.700,00 
2016NE 00497 230 04.267.461/0001-86 Outras Letras Editora Ltda 3.000,00 
2016NE 00521 230 10.473.828/0001-10 Mindworks Tecnologia Ltda 7.978,00 
2016NE 00555 230 21.545.863/0001-14 Orzil Consultoria e Treinamento Ltda 2.480,00 
2016NE 00628 230 087.547.297-42 Agenor Gomes Pinto Neto 378,66 
2016NE 00645 230 124.052.677-64 Marina Karoi Pinheiro 822,00 
2016NE 00661 230 07.022.584/0001-45 Livraria Café do Wilsinho EIRELI-EPP 250,00 
TOTAL ............................................................................................................................................................ 128.201,89   Fonte: Siafe-Rio. 

5.2.4. Despesas de Exercícios Anteriores - DEA 
São despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava 

crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época 
própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos 
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de 
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que 
possível, a ordem cronológica. (Art. 37 Lei nº 4.320/64). 

Processo Favorecido Valor (R$) NE NL 
E-20/001/2691/2015 Aline Mara de Lacerda Beckenkamp 3.178,86 2016NE00145 2016NL00166 
E-20/001/1439/2015 Decolando Turismo e Representação Ltda 8.430,98 2016NE00166 2016NL00191 
E-20/002/124/2016 Marco Apolo da Silva Ramidan 5.540,00 2016NE00146 2016NL00165 
E-20/001/80/2016 Maria Matilde Alonso C Cramer 2.700,00 2016NE00151 2016NL00172 

E-20/001/853/2016 José Ricardo Paes Moreira 2.700,00 2016NE00150 2016NL00173 
E-20/001/1610/2016 Carolina Joaquim Gomes 9.790,00 2016NE00350 2016NL00373 

    Fonte: Siafe-Rio. 

 
5.2.5. Suprimento de Fundos 

São gastos públicos que podem ser concedidos ao servidor, sempre precedido de 
empenho na dotação própria às despesas a realizar, e que não possam subordinar-se ao processo 
normal de aplicação. Os seguintes casos são permitidos: I) despesas eventuais; II) despesas em 
caráter sigiloso; III) despesas de pequeno vulto. (Decreto nº 93.872/86).
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Neste período, apenas dois adiantamentos foram concedidos, conforme quadro abaixo: 

RESPONSAVEL 
CONCESSÃO COMPROVAÇÃO 

Valor R$ Processo Data Processo Data 

CEJUR 
Pedro Ferreira 4.000,00  001/216/2016 29/01/2016 002/223/2016 09/05/2016 
Pedro Ferreira 4.000,00  002/309/2016 23/08/2016 002/374/2016 26/10/2016 

                Fonte: Siafe-Rio. 
 

5.2.6. Desvios/Extravios de Bens 
Este Controle Interno não teve conhecimento de aberturas de processos administrativos 

sobre a matéria em questão.  
 
5.3. Gestão de Bens Permanentes 
 

Os Bens Móveis foram registrados pelos valores nominais das respectivas aquisições, 
conforme preceitua o art. 106, II, da Lei n. 4.320/64. 

Os livros e códigos adquiridos para esta Defensoria Pública por intermédio do Auxílio Livro, 
concedido via Resolução DPGE nº 658 de 19 de Setembro de 2012, são lançados na Contabilidade 
em conta de Bem Permanente.  

Ao final de cada mês, todos os Bens Permanentes lançados pela Contabilidade, em todas 
as UG desta Defensoria, são transferidos para esta UG: 110100. 
 
5.4. Gestão de Material 
 

5.4.1. Material de Consumo 

Os materiais sem previsão de consumo imediato são registrados, contabilmente, em 
Almoxarifado. O Controle relativo a saída desses materiais se dá por meio do DMO – Demonstrativo 
Mensal de Operações. Através do DMO, o Setor de Contabilidade confere os dados com os 
registrados nas Notas Fiscais recebidas para pagamento. Quando a Nota Fiscal não tramita em 
tempo hábil para ser registrada pela Contabilidade antes da emissão do DMO, ocorrendo 
divergência, a mesma é levantada e prontamente regularizada.
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5.4.2. Suprimentos de Bens e Serviços 

 
Voltada ao fiel cumprimento da Lei nº 8.666/93, que serve de paramento para a análise 

das licitações, suas dispensas, inexigibilidades, contratos e convênios.  
No âmbito da DPE/RJ, os processos administrativos de despesas passam previamente, a 

depender de sua natureza, por quatro setores: Pagamento de Fornecedores, Pagamento de 
Benefícios, Contabilidade e Controle Interno. Havendo necessidade, os instrutivos são 
diligenciados, antes da homologação da licitação, do empenho e do pagamento.  

O mesmo ocorre nos casos de dispensas, inexigibilidades, convênios e instrumentos 
congêneres e nos casos de não aplicabilidade.  

Quando isso não ocorre, a diligência faz-se na juntada da devida justificativa. 
Nesses casos também são solicitadas as juntadas, nos próprios processos, das cópias dos 

comprovantes de encaminhamento dos autos ao TCE/RJ, conforme Deliberação nº 244/2007 ou 
cláusula contratual com base no Decreto nº 3.149/80.  

Assim, eventuais irregularidades são tratadas no devido trâmite, culminando, se 
necessário, na sugestão de instauração de Tomada de Contas. 

Desta forma, tal controle busca garantir o cumprimento fiel dos princípios da Legitimidade, 
Legalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade e Razoabilidade. 

  
5.5. Gestão de Recursos Humanos 

 
Todos os servidores da DPGE (cedidos, concursados ou extraquadro) têm suas férias 

controladas pela Diretoria de Recursos Humanos. As nomeações e exonerações são publicadas no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  

Os Benefícios sociais promovidos pela Defensoria Pública vêm sendo realizados e 
devidamente controlados e acompanhados. O Auxilio Transporte foi concedido pela Resolução 
DPGE nº 700 de 19 de agosto de 2013, o Auxilio Alimentação/Refeição, concedido pela Resolução 
DPGE nº 642 de 31 de junho de 2012 e o Auxílio Funeral, concedido pela Resolução SARE n° 
3.005, de 25 de maio de 2003 e Portaria SUBRE/SEPLAG nº 12, de 26 de maio de 2008.
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5.6. Gestões Tributárias  
 

Na incidência de impostos e contribuições são observadas as legislações pertinentes e 
analisada sua procedência, incidência e apuração. As obrigações principais e acessórias foram 
cumpridas dentro do prazo regulamentar até a presente data. Nas Retenções e Consignações são 
observadas as Normas relativas a legislação do ISS, INSS E IRRF. 

  
 

6. PARECER 
Após exame da Prestação de Contas dos Ordenadores de Despesas da Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, relativo ao exercício de 2016, somos de opinião pela sua 
REGULARIDADE.  

  
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2017. 
  
 
Nelson Wesp Keller 
Coordenador de Controle Interno 
Mat. 308.3557-3 
 
 

 
Maria Augusta Pereira Martins        
Controle Interno      
Mat. 268.422-3                     


